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Este material é elaborado pelo time de Direito Tributário em parceria com 
a Biblioteca do Tortoro, Madureira e Ragazzi Advogados. Seu conteúdo tem 
caráter informativo, não constituindo a opinião legal do escritório.

1. Legislação e Regulação 

Convenção entre Brasil e a Suécia 

para evitar bitributação de 

Impostos sobre a Renda 

O Congresso Nacional editou o 

Decreto Legislativo nº 167 de 

2025, que aprova o texto do 

Protocolo de Emenda à 

Convenção entre o Brasil e a 

Suécia para Evitar a Dupla 

Tributação em Matéria de 

Impostos sobre a Renda, assinado 

em São Paulo, em 19 de março de 

2019. 

Publicado no Diário Oficial da 

União em 06.05.2025,  a íntegra 

pode ser acessada aqui 

Acordo entre Brasil e a China para 

evitar bitributação de Impostos 

sobre a Renda 

O Congresso Nacional editou o 

Decreto Legislativo nº 170 de 

2025, que aprova o texto do 

Protocolo Alterando o Acordo 

entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e o Governo 

da República Popular da China 

destinado a Evitar a Dupla 

tributação e Prevenir a Evasão  

 

Fiscal em Matéria de Impostos 

sobre a Renda e o seu Protocolo, 

celebrados em Pequim, em 5 de 

agosto de 1991, assinado em 

Brasília/Pequim, em 23 de maio de 

2022. 

Publicado no Diário Oficial da 

União em 06.05.2025,  a íntegra 

pode ser acessada aqui 

Incentivo, renúncia, benefício ou 

imunidade de natureza tributária 

cujo beneficiário seja pessoa 

jurídica - Informações - 

Procedimentos - Alteração 

A Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil (RFB) editou a 

Portaria nº 539, de 09 de maio de 

2025, que altera a Portaria RFB nº 

319, de 11 de maio de 2023, que 

dispõe sobre a transparência ativa 

de informações relativas a 

incentivo, renúncia, benefício ou 

imunidade de natureza tributária 

cujo beneficiário seja pessoa 

jurídica.  

Publicada no Diário Oficial da 

União em 12.05.2025, a íntegra 

pode ser acessada aqui 

 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-legislativo-n-167-de-2025-*-627631221
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-legislativo-n-170-de-2025-*-627627378
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-rfb-n-539-de-9-de-maio-de-2025-628620052
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2. Temas em Destaque 

 

Receita Federal regulamenta a 

confissão das quotas relativas ao 

IRPJ e à CSLL do último trimestre 

de 2024 

A Instrução Normativa RFB nº 

2.267, de 28 de maio de 2025, 

institui a obrigatoriedade de os 

contribuintes que optaram por 

dividir em quotas o pagamento 

dos débitos relativos ao IRPJ e à 

CSLL, referentes ao 4º trimestre 

de 2024, apresentarem a DCTF 

transmitida por meio do PGD 

para a prestação exclusiva das 

informações relativas às quotas 

dos referidos tributos. 

As informações das quotas 

deverão ser prestadas por meio da 

pasta Trimestre Anterior da 

declaração (antiga DCTF), 

referente ao mês de março de 

2025, ou, em caso de evento 

especial no mês de janeiro ou 

fevereiro de 2025, da declaração 

referente ao mês de ocorrência do 

primeiro evento especial do ano.  

O procedimento é o mesmo que 

sempre foi realizado nos anos 

anteriores à implantação do 

Módulo de Inclusão de Tributos – 

MIT da DCTFWeb. 

O preenchimento da declaração 

deverá ser efetuado por meio da 

versão 3.8 do Programa Gerador 

da Declaração – PGD DCTF 

Mensal, que será disponibilizada 

nos próximos dias na página da 

RFB na Internet: 

https://www.gov.br/receitafeder

al/pt-br/centrais-de-

conteudo/download/pgd/dctf. 

Os contribuintes terão até o dia 31 

de julho do ano corrente para 

apresentar a DCTF das quotas 

referente o IRPJ ou a CSLL do 4º 

trimestre de 2024, 

independentemente do mês a que 

se refere a declaração, sem 

emissão de multa por atraso. 

RFB em 28.05.2025. 
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Lista de jurisdições com tributação favorecida e de regimes fiscais 

privilegiados é atualizada 

A Receita Federal publicou em 

13/5, a Instrução Normativa nº 

2.265/2025, que atualiza a lista 

de países com tributação 

favorecida e de regimes fiscais 

privilegiados. Entre as principais 

mudanças, estão a exclusão dos 

Emirados Árabes Unidos da lista 

de jurisdições com tributação 

favorecida e a retirada de um 

regime aplicável a holdings na 

Áustria. A mudança reconhece os 

avanços dos Emirados Árabes 

Unidos em termos de 

transparência fiscal e 

investimentos estratégicos no 

Brasil. O país apresentou um plano 

de investimentos relevante no 

território nacional e atendeu aos 

critérios previstos na nova 

legislação, o que permitiu sua 

exclusão da lista de jurisdições 

com tributação favorecida. A 

atualização está baseada na Lei nº 

15.079/2024, que acrescentou o 

artigo 24-C à Lei nº 9.430/1996. 

Esse dispositivo permite que 

países que promovam o 

desenvolvimento nacional por 

meio de investimentos 

significativos possam ser retirados 

da lista de jurisdições com 

tributação favorecida. 

A análise do pedido foi feita por 

diferentes áreas do Ministério da 

Fazenda. Coube à Secretaria de 

Política Econômica avaliar o 

mérito do plano de investimentos 

submetidos pela jurisdição e à 

Receita Federal verificar o 

cumprimento das exigências de 

transparência fiscal. Com 

pareceres favoráveis, o ministério 

da Fazenda aprovou a exclusão, 

oficializada com a publicação da 

nova instrução normativa. 

No caso da Áustria, a mudança foi 

motivada por uma reavaliação do 

regime fiscal aplicável a holdings 

sem atividade econômica 

substancial. Após esclarecimentos 

fornecidos pelo governo 

austríaco, a Receita Federal 

entendeu que o regime não se 

enquadra mais como privilegiado, 

retirando-o da lista. Essas 

atualizações refletem o esforço do 

Brasil em manter sua legislação 

tributária alinhada aos padrões 

internacionais, incentivando ao 

mesmo tempo a atração de 

investimentos estrangeiros 

responsáveis. MF em 13.05.2025. 



Boletim Setorial - Tributário  

 
  
 tortoromr.com.br 

3. Julgamentos Relevantes 
 

Validade da incidência de Imposto 

de Renda na doação em 

antecipação de herança 

O Supremo Tribunal Federal (STF) 

vai decidir se a incidência de 

Imposto de Renda sobre o ganho 

financeiro na doação a título de 

adiantamento de herança 

legítima é constitucional. O tema 

é objeto do Recurso 

Extraordinário (RE) 1522312, que 

teve repercussão geral 

reconhecida pelo  Plenário Virtual 

da Corte (Tema 1.391). 

No Direito Civil, o patrimônio do 

autor da herança é composto de 

duas partes: a disponível, que 

pode ser utilizada por ele como 

preferir, e a legítima, cota 

reservada obrigatoriamente aos 

herdeiros. O “adiantamento de 

legítima” é a doação em vida de 

uma fatia desse patrimônio aos 

descendentes ou cônjuge. Esse 

valor adiantado deve ser 

descontado no momento da 

partilha de bens. 

 

 

Fato jurídico 

A União questiona decisão do 

Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região (TRF-4) que não admitiu a 

incidência de Imposto de Renda 

sobre doações de bens e direitos 

aos filhos de um homem, em 

adiantamento de legítima. De 

acordo com a Justiça Federal, os 

trechos das Leis 7.713/1988 e 

9.532/1997 que tratam da 

tributação desse adiantamento 

criam um novo fato gerador do 

Imposto de Renda.  

Acréscimo patrimonial 

No STF, a União argumenta que as 

normas não prevêem a tributação 

da doação propriamente dita, mas 

do acréscimo patrimonial 

resultante da comparação entre o 

valor do bem constante na 

declaração do doador e o 

atribuído ao bem na transferência, 

ou seja, apenas sobre o ganho de 

capital. Sustenta ainda que os 

dispositivos não tratam da base de 

cálculo ou do fato gerador do 

Imposto de Renda, que exigem lei 

complementar, mas apenas fixam 

o momento da sua incidência 
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sobre o acréscimo patrimonial (a 

data da doação). 

Manifestação 

Em sua manifestação, o ministro 

Gilmar Mendes observou que não 

há jurisprudência pacífica do STF 

sobre a matéria. Há precedentes 

tanto pela inconstitucionalidade 

da tributação do ganho de capital 

nas transferências de bens do 

doador, por acarretar bitributação 

em relação ao Imposto sobre 

Transmissão Causa Mortis e 

Doação (ITCMD), quanto no 

sentido de que, na antecipação de 

legítima, não há acréscimo 

patrimonial disponível para 

incidência do Imposto de Renda. 

RE nº 1.522.312. 

Recurso sobre incidência de 

contribuição nas remessas de 

recursos ao exterior 

O Supremo Tribunal Federal (STF) 

começou a julgar em 28/05, um 

recurso em que se discute a 

constitucionalidade da incidência 

da Contribuição de Intervenção 

no Domínio Econômico (Cide) nas 

remessas de recursos ao exterior. 

A Cide foi instituída pela Lei 

10.168/2000 com o objetivo de 

estimular o desenvolvimento 

tecnológico brasileiro, mediante 

programas de pesquisa científica e 

tecnológica. De acordo com a lei, 

os recursos angariados com a 

contribuição devem financiar o 

Programa de Estímulo à Interação 

Universidade-Empresa para o 

Apoio à Inovação. 

A matéria é analisada no Recurso 

Extraordinário (RE) 928943, com 

repercussão geral (Tema 914). A 

sessão foi dedicada à leitura do 

resumo da ação e às 

manifestações das partes 

envolvidas e entidades 

interessadas. 

Transferência de tecnologia 

No caso concreto, a Scania Latin 

America contesta decisão do 

Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região (TRF-3) que validou a 

cobrança sobre o 

compartilhamento de custos (cost 

sharing) referentes à pesquisa e ao 

desenvolvimento assinado com a 

matriz, na Suécia. Para o TRF-3, a 

transferência de tecnologia é 

tributável. 

Finalidade 

No recurso, a Scania argumenta 

que, embora a lei estabeleça que 

100% da contribuição deve ser 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4882983
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aplicada em fundos para o 

desenvolvimento tecnológico, na 

prática, o produto da arrecadação 

tem sido desviado para outros 

setores. 

A Procuradoria da Fazenda 

Nacional, por sua vez, defendeu 

que a cobrança da contribuição 

atende completamente ao 

propósito para o qual foi 

estabelecida. Ressaltou, ainda, a 

importância extrafiscal da 

contribuição, na medida em que 

estimula o consumo da tecnologia 

produzida no país. 

 

 

 

 

 

 

Limite 

Representantes da Petrobras, da 

Associação Brasileira das 

Empresas de Tecnologia da 

Informação e Comunicação 

(Brasscom), da Associação 

Brasileira das Empresas de 

Software (Abes) e da Câmara 

Brasileira da Economia Digital 

sustentaram que meras remessas 

de valores ao exterior continuam 

sendo tributadas. 

As entidades defendem a 

necessidade de que o Tribunal 

delimite a incidência da lei apenas 

aos serviços que efetivamente 

comportem a transferência de 

tecnologia, finalidade inicial da 

contribuição. 

RE nº 928.943.  

 

 

 

 

 

 

 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4882983
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4882983
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Imposto sobre Operações 

Financeiras (IOF)/Crédito - Fato 

gerador - Entrega do montante ao 

interessado - Irrelevante a data de 

celebração do contrato 

O Superior Tribunal de Justiça 

(STJ), Primeira Turma, por 

maioria entendeu que o fato 

gerador do Imposto sobre 

Operações Financeiras 

(IOF)/Crédito ocorre na data da 

efetiva entrega dos valores à 

parte interessada, conforme o 

art. 63, I, do Código Tributário 

Nacional (CTN) e o art. 3º, § 1º, do 

Decreto 6.306/2007, e não na 

data de celebração do contrato. 

A questão controvertida versa 

sobre o aspecto temporal do fato 

gerador do Imposto sobre 

Operações Financeiras 

(lOF/Crédito). A parte recorrente 

entende que deve vigorar a 

legislação da época da celebração 

do contrato de financiamento, 

enquanto as autoridades fiscais, a 

legislação da liberação das 

parcelas do financiamento. 

A Primeira Turma do Superior 

Tribunal de Justiça já teve a 

oportunidade de decidir que "[...] 

o que importa [...], para fins de 

incidência da norma tributária, é o 

momento da celebração do 

contrato de financiamento com o 

BNDES [...]" (REsp 324.361/BA, 

relator Ministro Francisco Falcão, 

Primeira Turma, julgado em 

21/10/2004, DJ de 6/12/2004, p. 

194). 

Porém, propõe-se a atualização do 

entendimento, adotando a 

posição segundo a qual o fato 

gerador do IOF/Crédito dá-se 

apenas na data em que são 

efetivamente entregues os valores 

à parte contratante. 

om efeito, a teor do art. 63, I, do 

Código Tributário Nacional - CTN; 

e do art. 3º, § 1º, do Decreto n. 

6.306/2007, o aspecto temporal 

do fato gerador na operação de 

crédito dá-se quando o valor fica à 

disposição do interessado e não 

no momento da celebração do 

contrato. 

No caso em análise, discute-se se, 

em contrato de mútuo bancário, 

deve ser aplicada a alíquota zero 

do Imposto sobre Operações 

Financeiras incidente sobre o 

ingresso dos recursos de 

investimento contratados, nos 

termos do art. 8°, XXX, do 

Regulamento do IOF (Decreto n. 

6.306/2007), após a entrada em 
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vigor do Decreto n. 8.511/2015, 

que revogou o dispositivo legal. 

Nesse contexto, tem-se que a 

conjugação dos dispositivos legais 

elencados em torno do aspecto 

temporal do fato gerador do 

IOF/Crédito permite a conclusão 

de que, a partir da entrada em 

vigor do Decreto n. 8.511/2015, 

deve incidir a nova alíquota do 

tributo sobre as parcelas do 

contrato de financiamento em 

aberto, importando a data da 

disponibilização dos recursos ao 

interessado e não a data de 

celebração do contrato de 

financiamento, como alegou a 

parte. REsp. nº 2.010.908. 

Compensação Tributária - Prazo 

Prescricional - Habilitação - 

Procedimento prévio - Suspensão 

do prazo 

O Superior Tribunal de Justiça 

(STJ), Segunda Turma, por 

unanimidade, decidiu que o 

exercício do direito à 

compensação do indébito 

tributário está sujeito ao prazo de 

5 anos, contado do trânsito em 

julgado da decisão judicial, 

admitindo-se apenas a sua 

suspensão entre a data do pedido 

de habilitação do crédito e da 

ciência do despacho de 

deferimento. 

Cinge-se a controvérsia à análise 

da possibilidade de fixação de 

tempo máximo para realizar a 

compensação de indébitos 

tributários reconhecidos por 

decisão judicial transitada em 

julgado. 

A legislação tributária prevê, em 

seu art. 168, I, do Código 

Tributário Nacional (CTN), a 

extinção do direito de pleitear a 

restituição com o decurso do 

prazo de 5 anos, contados da data 

da extinção do crédito tributário. 

O art. 156, X, do CTN, por sua vez, 

elenca a decisão judicial transitada 

em julgado como forma de 

extinção do crédito tributário. 

Ainda que se trate de legislação 

específica, os artigos acima 

indicados estão perfeitamente 

alinhados ao disposto no art. 1º do 

Decreto nº 20.910/1932, o qual 

estabelece que as dívidas passivas 

da União, dos Estados e dos 

Municípios, bem assim todo e 

qualquer direito ou ação contra a 

Fazenda federal, estadual ou 

municipal, seja qual for a sua 

natureza, prescrevem em cinco 

anos contados da data do ato ou 

fato do qual se originarem. Desse 
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modo, o contribuinte deve exercer 

o seu direito de pedir a devolução 

do indébito no prazo de 5 anos, a 

contar do trânsito em julgado da 

decisão judicial. 

A habilitação é uma formalidade 

prévia de confirmação da liquidez 

e certeza do crédito a compensar, 

oportunamente indicado na 

compensação propriamente dita, 

mediante a entrega da 

PER/DCOMP, dentro do seu 

universo de singularidade. Nesse 

espectro, admite-se a suspensão 

do prazo prescricional enquanto 

não confirmado o crédito pela 

Receita Federal do Brasil, a teor do 

art. 4º do Decreto-Lei nº 

20.910/1932, fundamento legal 

para as disposições infralegais 

nesse sentido, contidas nas 

instruções normativas 

disciplinadoras do procedimento 

de compensação tributária. 

Desse modo, o prazo prescricional 

iniciado no trânsito em julgado da 

decisão judicial e suspenso no 

período de análise do pedido de 

habilitação deve ser respeitado a 

cada transmissão de PER/DCOMP, 

porque é neste momento em que 

o contribuinte efetivamente 

exerce o seu direito de restituição 

do indébito, nos termos propostos 

pelo art. 74, §1º, da Lei nº 

9.430/1996. Equivale dizer, 

portanto, que todas as 

PER/DCOMP precisam 

necessariamente ser transmitidas 

no prazo de 5 anos, a contar do 

trânsito em julgado, admitindo-se 

a suspensão desse lapso temporal 

entre o pedido de habilitação e o 

respectivo deferimento, conforme 

estabelecido no art. 82-A da 

Instrução Normativa nº 

1.300/2012. 

Nesse sentido, é inadmissível a 

transmutação da sistemática da 

compensação tributária em 

aplicação financeira, 

considerando, sobretudo, a 

conclusão alcançada no 

julgamento do Tema 962/STF, por 

meio do qual foi afastada a 

incidência do IR e da CSLL sobre os 

acréscimos decorrentes da 

repetição do indébito. A 

imprescritibilidade decorrente do 

entendimento, então 

prevalecente na Segunda Turma, 

incentivava o contribuinte a 

retardar ao máximo o 

aproveitamento do indébito, 

corrigido pela Selic, cuja parcela 

não estará sujeita à tributação, 

além de privar a Fazenda Pública 

de qualquer previsibilidade a 



Boletim Setorial - Tributário  

 
  
 tortoromr.com.br 

respeito do efetivo 

aproveitamento do crédito. 

Assim, cabe ao contribuinte 

litigante a avaliação da forma pela 

qual submeterá a questão de 

direito à análise do Poder 

Judiciário, estando ciente de todas 

as limitações envolvidas quanto à 

recuperação do crédito. 

Dessa forma, a Instrução 

Normativa nº 1.300/2012 e os 

demais atos normativos 

subsequentes que, igualmente, 

disciplinaram a compensação 

tributária estipulando o prazo 

máximo de 5 anos para 

transmissão da PER /DCOMP, a 

contar da data do trânsito em 

julgado, não inovam na ordem 

jurídica nem extrapolam os limites 

do poder regulamentar, na 

medida em que apenas refletem o 

disposto no art. 168 do CTN, no 

art. 1º do Decreto nº 20.910/1932 

e no art. 74 da Lei nº 9.430/1996. 

REsp. nº 2.178.201. 

 

 


